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PORTARIA CONJUNTA PRES/CORE/GACO Nº 4, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

Estabelece as nomeações previstas no artigo 3.º-A da Portaria Conjunta
PRES/CORE/GACO n.º 1, de 30 de novembro de 2022, com a redação
dada pela Portaria Conjunta PRES/CORE/GACO n.º 3, de 1.º de
fevereiro de 2024.

A DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, O DESEMBARGADOR FEDERAL
CORREGEDOR-REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO E A
DESEMBARGADORA FEDERAL COORDENADORA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o teor do artigo 2.º da Portaria Conjunta PRES/CORE/GACO n.º
3, de 1.º de fevereiro de 2024, que fixou o prazo de 30 dias para a efetivação da nova composição do
Comitê Gestor dos Processos de Trabalho da Atividade Jurisdicional dos Juizados Especiais Federais da
3.ª Região criado pela Portaria Conjunta PRES/CORE/GACO n.º 1, de 30 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO a fixação do mandato da composição inicial do Comitê Gestor dos
Processos de Trabalho da Atividade Jurisdicional dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região até 1.º de
dezembro de 2024;

CONSIDERANDO a recente remoção de juízas e juízes federais efetivada pela
Resolução n.º 25, de 13 de dezembro de 2023, da Presidência do Tribunal Regional da 3.ª Região;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a memória dos conhecimentos obtidos
pela atividade dos Grupos Temáticos de Trabalho (GTTs) criados para estudar, mapear e documentar os
processos de trabalho dos Juizados Especiais Federais, nos termos da Portaria Conjunta CORE/GACO
n.º 2, de 3 de junho de 2022;

 
RESOLVEM:
 
Art. 1.º Estabelecer a nova composição do Comitê Gestor dos Processos de Trabalho da

Atividade Jurisdicional dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, nos termos do Anexo, com
mandato até 1.º de dezembro de 2024.

Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos , Desembargadora Federal
Presidente, em 19/02/2024, às 18:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por David Diniz Dantas, Desembargador Federal Corregedor
Regional, em 21/02/2024, às 16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daldice Maria Santana Almeida , Desembargador Federal
Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em 21/02/2024, às 18:17, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 10589284 e o código CRC 313BFA3E.

 
Anexo I – Composição do Comitê Gestor dos Processos de Trabalho da Atividade

Jurisdicional dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, criado pela Portaria Conjunta
PRES/CORE/GACO n.º 1, de 30 de novembro de 2022

 
I – Membros Natos:
I.1) Juiz(a) Federal Presidente do Juizado Especial Federal de São Paulo;
I.2) Juiz(a) Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Campo Grande;
 
II – Membros Nomeados Por Especialização
 
II.1 – Fluxos e funcionalidades do PJe para Juizados Especiais Criminais Adjuntos
a) magistrados(as):
Luciano Silva (JEF Adjunto Criminal da 2.ª Vara Federal de Araçatuba)
Milenna Marjorie Fonseca da Cunha (5.ª Vara Federal de Guarulhos)
Pedro Henrique de Proença Meira Figueiredo (JEF Adjunto Criminal da 2.ª Vara

Federal de Sorocaba)
 
b) servidores(as):
João Batista de Santa Rosa (notório conhecimento em gestão por processos de trabalho)
José Antônio Augusto de Souza Mello (JEF Adjunto Criminal da 2.ª Vara Federal de

Sorocaba)
Mariana Meinlschmiedt Abdo (notório conhecimento em gestão por processos de

trabalho)
 
II.2 – Fluxos e funcionalidades do PJe para distribuição, protocolo e atendimento

em Juizados Especiais Federais Cíveis, autônomos e adjuntos
a) magistrados(as):
Ana Claudia Manikowski Annes (JEF Adjunto Criminal da 1.ª Vara Federal de Marília)
Eliana Rita Maia di Pierro (JEF de São Paulo)
Helena Furtado da Fonseca (JEF de São Paulo)
 
b) servidores(as):
Adriana Aparecida Moraes Vito (JEF de Jundiaí)
Leluana Maria Magalhães Segre (JEF de São José dos Campos)
Silvana Fatima Pelosini (JEF de Santo André)
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II.3 – Fluxos e funcionalidades do PJe para análise de iniciais em Juizados
Especiais Federais Cíveis, autônomos e adjuntos

a) magistrados(as):
Dinamene Nascimento Nunes (JEF de Dourados)
Diogo Naves Mendonça (JEF de São Paulo)
Fernão Pompeo de Camargo (JEF de Campinas)
 
b) servidores(as):
Alaor da Silva Pereira (JEF de São Paulo)
Marcia Nascimento Cervino (JEF de Ribeirão Preto)
Regiane Maria Nigro Ramos (JEF de São José dos Campos)
 
II.4 – Fluxos e funcionalidades do PJe para a fase de processamento posterior à

análise da inicial, até a prolação de sentença, em Juizados Especiais Federais Cíveis, autônomos e
adjuntos

a) magistrados(as):
Letícia Daniele Bossonario (JEF de Campo Grande)
Marcelo Lelis de Aguiar (JEF de Sorocaba)
Peter de Paula Pires (JEF de Ribeirão Preto)
 
b) servidores(as):
Adevilson Valeriano de Oliveira (JEF de Ribeirão Preto)
Barbara Medeiros de Oliveira Ferraz (JEF de São Paulo)
Vinícius Vagner de Oliveira (JEF de Barueri)
 
II.5 – Fluxos e funcionalidades do PJe para o agendamento, processamento e

pagamento das perícias nos Juizados Especiais Federais Cíveis, autônomos e adjuntos
a) magistrados(as):
Ana Clara de Paula Oliveira Passos (JEF de São Paulo)
Anderson Fernandes Vieira (JEF de São Paulo)
Mauro Spalding (JEF de Ourinhos)
 
b) servidores(as):
Cristiane Wanderley Oliveira (JEF de São Paulo)
Janaina Garcia Bezerra (JEF de Ribeirão Preto)
Milena Inês Siviéri Pistori (JEF de Campo Grande)
 
II.6 – Fluxos e funcionalidades do PJe para a fase de cumprimento de sentença e

expedição de ofícios requisitórios (requisições de pequeno valor e precatórios) em Juizados Especiais
Federais Cíveis, autônomos e adjuntos

a) magistrados(as):
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Gisele Bueno da Cruz de Lima (JEF de São Paulo)
Gabriella Naves Barbosa (JEF de São Paulo)
Ney Gustavo Paes de Andrade (JEF de Campo Grande)
 
b) servidores(as):
Ludmila Carneiro Brito (JEF de Taubaté)
Matheus Decresci Colateli (JEF de Ribeirão Preto)
Vanessa de Souza Santos (JEF de São Paulo)
 
II.7 – Fluxos e funcionalidades do PJe nos gabinetes
a) magistrados(as):
Adriana Galvão Starr (JEF de São Paulo)
Antonio André Muniz Mascarenhas de Souza (JEF de São José dos Campos)
Leonardo Estevam de Assis Zanini (JEF de São Carlos)
 
b) servidores(as):
Fernanda Goncalves Santiago de Oliveira (JEF de Ribeirão Preto)
Laura Yukimi Toyota (JEF de São Paulo)
Taís Morais Gennari Rúbio (JEF de Jundiaí)
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